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INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE 
CAMPUS SOCORRO 
 
UASG 154680 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2024  
 
Data da sessão: 14/11/2024 
Horário: 09:00 horas  
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
Prezado Sr. Pregoeiro, 
 
A empresa BESTBRAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, CNPJ 00.130.087/0001-11, com 

sede à Rua Padre João Batista Réus 875, bairro Camaquã, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 91920-

000, neste ato representada pela Sra. Alejandra María Caorsi Tarino, RG 1116006519 e CPF 

830.803.090-49, residente e domiciliado no endereço arriba indicado, vem por meio desta, 

apresentar recurso para o item 27 do PE 90024/2024. 

 

Motiva o presente recurso o fato de que os climatizadores ofertados pelas Sul Agua Equipamentos 

Ltda. e THS Móveis e Equipamentos Ltda., marca VENTISOL, não atendem as especificações 

solicitadas no edital: 

 
Item 27: 
CLIMATIZADOR com pedestal e base 100L, alcance frontal mínimo de 10 m, Fluxo de ar a partir de 2.700 m/h, 
Abrangência: a partir de 40 metros, Nível de ruído: máximo de 66 db, Climatização Frio, Voltagem: a critério 
da contratante. PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES. 
 

Conforme pesquisa feita na internet, que enviamos a continuação, pode ser observado que os 

climatizadores de ar marca VENTISOL, NÃO são projetados para ser instalados sobre pedestal, são 

uma peça única. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Também conforme pesquisa realizada na Internet, podemos observar que os climatizadores de ar 

marca BESTBRAS e outros similares, SÃO projetados para serem instalados sobre pedestal de 80 ou 

100 litros (são duas peças: climatizador + pedestal com base) 

 

a) 
Climatizador de ar/Umidificador de ambientes marca BESTBRAS, modelo Zeta 2 com pedestal/reservatório 
de água de 100 litros, 110 ou 220V, com as seguintes características técnicas: 
Para uso comercial e/ou industrial, climatiza, ventila. 
Com sistema de névoa de água 

a) Climatizador 
Vazão de ar 4.000 m³/h 
Alcance frontal 10 m 
Abrange uma área de até 50 m² 
Medidas: 60x60x32 cm 
Consumo de energia: 200 watts/h. 
Regulagem d'água/névoa 
Ruído 60 dB 
Tensão: 110 ou 220 volts monofásico 
Carenagem: plástico rotomoldado, com grades de segurança, frontal e traseira. 
Peso: 8 kg 
Cor: preta 

b) Pedestal 
Medida: 32x25x154 cm 
Consumo de energia: bombinha hidráulica 30 watts/h 
Tensão: 110 ou 220 V 
Pedestal: Plástico roto moldado 
Portátil com base com rodízios para transporte e pé com trava de segurança 
Capacidade do reservatório 100 litros 
Peso: 10 kg 
Visor de nível de água. 
Cor: preta (demais cores sob consulta). 

Medida total do kit montado 60x32x214 cm 
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b) 

 

  
 

Conforme pode ser observado nas especificações dos catálogos das marcas Bestbras e Joape, os 

climatizadores estão formados por 2 peças: um climatizador que vai instalado sobre um pedestal, 

CONFORME EDITAL. 

 

Em virtude destas informações, é que solicitamos que seja verificada e confirmada com as empresas 

participantes antes indicadas, se o equipamento apresentado por eles (marca Ventisol) é para SER 

INSTALADO SOBRE UM PEDESTAL, e caso não sejam, as mesmas sejam desclassificadas. 

 

Também gostaríamos de informar que não foi apresentado o certificado do IBAMA, conforme 

solicitado no numeral 4.3 do Termo de referência assim como no numeral 7.20 do Edital: 

 
4.3. Para todos os itens, será exigido juntamente com o documento de proposta, o envio do 
comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, sob administração do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 
 
7.20. Para todos os itens, será exigido juntamente com o documento de proposta, o envio do 
comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, sob administração do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

 
Agradeço desde já e coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.  Desejamos a todos um 

ótimo dia.  

Porto Alegre, 04 de dezembro de 2024 
 
Alejandra Caorsi 
CPF 830.803.090-49 
 

ALEJANDRA MARIA 
CAORSI 
TARINO:83080309049

Assinado de forma digital por 
ALEJANDRA MARIA CAORSI 
TARINO:83080309049 
Dados: 2024.12.04 11:19:40 -03'00'



JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO Processo n. 23832.000211/2024-31

TERMO: DECISÓRIO

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO (contra)

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90041/2024

I. DAS PRELIMINARES

Recurso administrativo interposto pela  BESTBRAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ/MF sob o nº 00.130.087/0001-

11, contra decisão da pregoeira que aceitou e habilitou a empresa SUL AGUA EQUIPAMENTOS 

LTDA., CNPJ/MF sob o nº 46.344.050/0001-97 no Pregão Eletrônico nº 90041/2024.

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS À ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Conforme premissa legal, a intenção de recurso deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão do direito de recorrer. O art. 165, §1º, I da Lei nº 14.133/2021, assim traz: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
[...] 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
[...] 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso 
I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 
o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata 
de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

Ainda, o Edital do Pregão assim dispõe: 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.  O prazo recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da data  de  intimação ou de 
lavratura da ata.

O  recurso  apresentado cumpre o  requisito  da  tempestividade,  bem  como  o  da 

fundamentação,  além disso,  encontra-se presente o necessário pedido de retificação da decisão, 

tornando assim, o recurso interposto plenamente admissível.

III.DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE



Em resumo a empresa  BESTBRAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME. 

alega que:

(…) “os climatizadores ofertados pelas Sul Agua Equipamentos Ltda. e THS Móveis e 

Equipamentos  Ltda.,  marca  VENTISOL,  não  atendem as  especificações  solicitadas  no 

edital: Item 27: CLIMATIZADOR com pedestal e base 100L” 

(…)  “Conforme  pesquisa  feita  na  internet,  que  enviamos  a  continuação,  pode  ser 

observado que os climatizadores de ar marca VENTISOL, NÃO são projetados para ser 

instalados sobre pedestal, são uma peça única.”

E, ao fim, requer:

(…) “que seja verificada e confirmada com as empresas participantes antes indicadas, se o 

equipamento apresentado por eles (marca Ventisol) é para SER INSTALADO SOBRE UM 

PEDESTAL, e caso não sejam, as mesmas sejam desclassificadas.”

“Também gostaríamos  de  informar  que  não  foi  apresentado  o  certificado  do  IBAMA, 

conforme solicitado no numeral 4.3 do Termo de referência assim como no numeral 7.20 

do Edital.”

IV.DAS CONTRARRAZÕES

Não há registro de envio de contrarrazões no sistema “Compras.gov” dentro do prazo legal 

concedido (3 dias úteis). 

V. DA ANÁLISE

Após análise do requerente, restou confirmado que o produto ofertado pela empresa Sul 

Agua  Equipamentos  LTDA,  qual  seja,  Climatizador  Ventisol  Clin  125  PRO-01,  não  atende  às 

especificações do item no Termo de Referência por não acompanhar pedestal.

Diante das razões apresentadas, passo à decisão.

VI.DA DECISÃO 

Vistos e relatados os pontos da insurgente cumpre manifestar decisão quanto à pretensão ora 

requerida. Tendo como pressuposto o princípio da autotutela, onde a administração pode anular seus 

próprios  atos,  quando  eivados  de  vícios  que  os  tornam ilegais,  porque  deles  não  se  originam 

direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos 



adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, e ainda alicerçada no interesse público, vislumbrando o 

atendimento aos princípios que regem as licitações públicas dentre eles, mas não exclusivamente: 

legalidade,  impessoalidade,  igualdade,  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  moralidade, 

publicidade e dos que lhes são correlatos, o recurso reúne as condições para ser CONHECIDO, e no 

mérito, merece prosperar, razão pela qual decido pela alteração do resultado.

Publique-se esta decisão.


